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EDITAL Nº 2- –HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 

 
 
 

BENTO LUCHETTI JUNIOR  - PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES 
 
 
RESOLVE: 
 
 
I – HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para os cargos: PEB II – Língua 
Portuguesa, Historia, Matemática, Artes, Inglês, Geografia, Ciências, Educação Física, Monitor de CEMEI, Professor 
Adjunto-Substituto de Educação Básica II Ciências,  Educação Física, Língua Portuguesa, História, Artes, PEB I, Inspetor 
de Alunos, Diretor de Educação Básica, Coordenador Pedagógico, PEB II Professor de AEE, Diretor de Educação Básica, 
Farmacêutico, Diretor de Saúde, Agente de Combate a Endemias, Escriturário, Coordenador de Saúde, Agente Comunitário 
de Saúde, Assistente Administrativo, Fiscal de Obras, Auxiliar de Serviços Braçais; conforme relação do ANEXO I – 
DEFERIDAS E ANEXO II - INDEFERIDAS. 
 
II - Desde já, ficam todos os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, 
portando documento de identidade original que bem os identifique e esteja em bom estado de conservação, bem como o 
comprovante de inscrição no Concurso Público (boleto bancário devidamente quitado) e caneta esferográfica azul ou preta 
de ponta grossa. 
 
1.2. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de 
identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei no 
9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. 
 
NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, MESMO QUE AUTENTICADA. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto, avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento 
(dentre os acima citados). 
 
 

OS PORTÕES SERÃO FECHADOS COM 30 MINUTOS ANTES DO INÍCIO DA PROVA 

 
 
 
Fernando Prestes, 10 de janeiro de 2018. 
 
 
BENTO LUCHETTI JUNIOR   
Prefeito Municipal de Fernando Prestes 
 


